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PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO 78/2026

DECRETO Nº 78/2026

DE 07 DE ABRIL DE 2026.

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIAÇÃO ATRAVÉS DO TERMO DE ADESÃO AO USO DA PLATAFORMA DO PROGRAMA NOTA FISCAL
GAÚCHA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR GILMAR LAURINDO BELLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA,  no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 1.037, de 11 de dezembro de 2014 e Instrução Normativa RE N°019/2014 do Estado
do Rio Grande do Sul, e demais legislação vigente:

Art.1°- Fica estabelecida a adesão do município de Boa Vista do Incra à plataforma de sorteios do Programa Nota Fiscal Gaúcha, oportunizando
aos  cidadãos  cadastrados  no  Programa  que  informarem  seu  número  de  inscrição  no  CPF  (Cadastro  de  Pessoa  Física  da  Receita  Federal)  nos
documentos  fiscais  de  compras  efetuadas  no  Município  a  participação  em  sorteios  de  prêmios  patrocinados  pela  Administração  Municipal,
conforme o seguinte plano:

DATA DO SORTEIO TIPO DE PRÊMIO PREMIO

Maio/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Junho/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Julho/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Agosto/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Setembro/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Outubro/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Novembro/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Dezembro/2026 Dinheiro 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Art.  2°-  As  pessoas  premiadas  deverão  efetuar  a  retirada  do  prêmio  no  prazo  de  90  (noventa)  dias  contados  da  data  da  homologação  do
respectivo sorteio, sob pena de expiração do direito ao prêmio.

§1°- Os prêmios serão disponibilizados para sua retirada conforme abaixo:

Responsável Tipo de
Responsável

Local de Retirada e-mail Telefone

Marcio Minetti Sarturi Titular Tesouraria, localizada na
Avenida Heraclides de Lima
Gomes, n°2750 Centro de Boa
Vista do Incra ou depósito/
transferência.

tesouraria@boavistadoincra.rs.gov.br 553196 0063

§ 2°- A administração municipal poderá indicar local c/ou responsável diversos do: mencionados no parágrafo anterior, desde que as condições
alternativas sejam oficialmente comunicadas coordenação do Programa.

§ 3°-Para fins de pagamento ou depósito/transferência é necessário apresentar documento de identidade válido em que conste o seu CPF.

§ 4°- Para pagamento por depósito/transferência a pessoa sorteada deverá informar via e-mail que prefere receber em depósito bancário nessa
situação,  a  documentação  deve  ser  digitalizada  e  enviada  por  e-mail  e  o  prêmio  deverá  ser  pago  numa  conta  da  qual  o  contemplado  seja  o
titular.

Boa Vista do Incra, 07 de abril de 2026.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal

CIRINEU RIBEIRO

Secretário de Administração de

Administração e Planejamento

Publicado por: Indigri Gabriela Almeida
Código identificador: 039e3d66-8e29-42a0-a25b-8d9db000c48c

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 253/2026

CONTRATA a Sra. GISELE ELIANE PAES OLIVEIRA, em caráter Temporário de Excepcional Interesse Público dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar, GISELE ELIANE PAES OLIVEIRA, CPF nº 039. XXX. XXX-33, para exercer as funções de Psicólogo Educação, na Secretaria
Municipal  de  Educação,  com  horário  de  trabalho  de  20  horas  semanais,  através  da  Lei  Municipal  nº  1.645/2025  e  Contrato  de  Trabalho  para
prestação de Serviços em Situação Emergencial, assinado entre o Município e a Sra. acima citada, a partir de 02 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - A servidora perceberá a remuneração fixada em Lei para o cargo.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 31 de março de 2026.

Registre-se e publique-se

Gilmar Laurindo Bellini Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: a3dd26a1-eba0-46d4-991f-e4ea696e8259

PORTARIA Nº 255/2026

CONCEDE férias ao Servidor Edson Bullé Midon e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
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Art.  1°  -  Conceder,  Férias  Regulamentares  ao  Servidor  Edson  Bullé  Midon,  matrícula  nº  1558,  referente  a  19  (dezenove)  dias  de  férias
restantes, do período aquisitivo de 2023/2024, a partir do dia 30 e março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a data de 30 de março de 2026.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 140e8966-4a37-4556-a375-28239b70457f

PORTARIA Nº 256/2026

CONCEDE férias ao Servidor Augusto Felipe Striender e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Augusto Felipe Striender, matrícula nº 1531, referente a 30 (trinta) dias de férias, do
período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 06 de agosto de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 031da5c0-fbb3-4d98-bc93-3cbe6e5312ce

PORTARIA Nº 2572026

REVOGA expressamente a Portaria nº 232/2026 de 18 de março de 2026 e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-04-08T18:00:00-0300
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RESOLVE:

Art. 1° - Revogar, expressamente a Portaria nº 232/2026 de 18 de março de 2026, que concede Férias ao Servidor Municipal Walter De Souza
Wilges, matricula n°1765, por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 4de905ad-4516-49e8-941d-9755a7d2d336

PORTARIA Nº 2572026

REVOGA expressamente a Portaria nº 232/2026 de 18 de março de 2026 e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar, expressamente a Portaria nº 232/2026 de 18 de março de 2026, que concede Férias ao Servidor Municipal Walter De Souza
Wilges, matricula n°1765, por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 68aedec4-be92-4d74-a350-462b8e1c7a02

PORTARIA Nº 258/2026

CONCEDE férias ao Servidor Jeferson Mohr Wiebeling e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Jeferson Mohr Wiebeling,  matrícula nº 984, referente a 30 (trinta) dias de férias, do
período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 27 de abril de 2026.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 02 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 646ceb05-10e0-454f-b1f0-9972d429c47b

PORTARIA Nº 259/2026

CONTRATA a Sra. Kelen Piovesan Maisonnett Simões, em caráter Temporário de Excepcional Interesse Público dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar, Kelen Piovesan Maisonnett Simões, CPF nº 020.XXX.XXX-59 para exercer as funções de Monitor de Aluno, na Secretaria
Municipal  de  Educação,  Cultura,  Desporto,  Lazer  e  Turismo  com  horário  de  trabalho  de  30  horas  semanais,  através  da  Lei  Municipal  nº
1.645/2026 e  Contrato  de Trabalho para  prestação de Serviços  em Situação Emergencial,  assinado entre  o  Município  e  a  Sra.  acima citada,  a
partir de 06 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - A servidora perceberá a remuneração fixada em Lei para o cargo.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 06 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se

Gilmar Laurindo Bellini Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 102c5c3e-3eed-4cf4-b1be-796ac4446fdf

PORTARIA Nº 260/2026

CONVOCA a Servidora Municipal Patrícia Han e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
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RESOLVE:

Art. 1° -  Convocar a Servidora Municipal  Patrícia Han,  com fundamento legal  no art.83 da Lei  complementar nº 001/2002 de 15 de agosto
2002, que se encontra em Férias desde o dia 23 de março de 2026 para que retorne as suas atividades a partir do dia 09 de abril de 2026, por
interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 07 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: b451eb79-65ef-4cbd-90cf-88ee096037e1

PORTARIA Nº 261/2026

CONVOCA o servidor Municipal LUIZ CARLOS VIEIRA JAQUES e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra. No uso de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Convocar o Servidor Municipal LUIZ CARLOS VIEIRA JAQUES, matricula n°972, com fundamento legal no Art. 83 da Lei Complementar
nº 001/2002 de 15 de agosto de 2002, que se encontra em férias desde 30 de março de 2026, para que retorne suas atividades a partir de 07 de
abril de 2026.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de abril de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 2eb49a38-f260-4151-a97d-b213735a1f47

PORTARIA Nº 262/2026

AUTORIZA LICENÇA POR MOTIVOS DE SAUDE EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MUNICIPAL MARIA SALETE VIEIRA MARQUES E DA OUTRAS

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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PROVIDENCIAS.

O  Prefeito  Municipal  de  Boa  Vista  do  Incra,  RS,  GILMAR  LAURINDO  BELLINI,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município.

RESOLVE:

Art.  1°  Autoriza,  como efetivamente  concede,  Licença  por  motivo  de  saúde em pessoa  da  família,  a  Servidora  Municipal  Maria  Salete  Vieira
Marques, matricula 1722, em conformidade com art. 134, da Lei Complementar nº 001/2002 do Município de Boa Vista do Incra/RS, a partir de
07/04/2026.

Art.2º  A  presente  deliberação  é  tomada  em  atenção  ao  requerimento  protocolado  sob  nº  665  de  06  de  abril  de  2026,  firmada  pela  parte
interessada.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

.

Gabinete do Prefeito Municipal em 07 de abril de 2026.

Registre-se e publique-se

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: d01c3c9c-9cf9-4836-822b-68040b14c6f6

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2025 KELEN PIUVESAN

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  DO  INCRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  CONVOCA  a  Candidata  KELEN  PIOVESAN
MAISONNETT SIMÕES,  para apresentar-se com os documentos necessários ao ingresso no Serviço Público Municipal,  no cargo de Monitor de
Aluno, em que fora aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025. Lei Municipal Nº 1.645/2025.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Incra, sito a rua Heraclides de Lima Gomes, nº2750, no horário compreendido das 8:00h as 12:0 horas e das 13:30 as 17:30 no prazo
máximo de 2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 17 de março de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: bb2dfcc0-a6c7-479b-b46b-fb36d7bd37fb
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SELETIVO Nº 001/2025 FATIMA ANCHAU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  DO  INCRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  CONVOCA  a  Candidata  FÁTIMA  DE  OLIVEIRA
ANSCHAU, para apresentar-se com os documentos necessários ao ingresso no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor de Recreação,
em que fora aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025. Lei Municipal Nº 1.645/2025.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Incra, sito a rua Heraclides de Lima Gomes, nº2750, no horário compreendido das 8:00h as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 no prazo
máximo de 2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 06 de abril de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: ed769cbb-c851-4974-8a9f-eb5b2c54f219

SELETIVO SIMPLIFICADO 001/26 VIVIAN LUCIANE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA,  no uso de suas atribuições legais  CONVOCA  a  Candidata VIVIAN LUCIANE DRESCH,
para  apresentar-se  com  os  documentos  necessários  ao  ingresso  no  Serviço  Público  Municipal,  no  cargo  de  PSICÓLOGO  CRAS,  em  que  fora
aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026. Lei Municipal Nº 1.713/2026.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  do  Incra,  sito  a  rua  Heraclides  de  Lima  Gomes,  nº2750,  no  horário  compreendido  das  8:00h  as  13:00  horas  e  das  no  prazo  máximo  de
2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 02 de Abril de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 102532c8-d1af-4310-8694-f43b8c1133bc

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
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CADERNOS

GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO  076/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 76/2026, de 7 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 11.822,78, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.608.131.2502-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$11.606,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 11.606,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.001.23.691.170.1742-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$216,78
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 216,78

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$11.606,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 11.606,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$216,78
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 216,78

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 7 de Abril de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 07/04/2026, às 14:46:58. Protocolo: c002a33f-e83c-4ea1-b585-a5ade75d23ca

CADERNO - DECRETO 076/2026

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
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Date: 2026-04-08T18:00:00-0300



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BOA VISTA DO INCRA
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS

diario.boavistadoincra.rs.gov.br

08/04/2026 EDIÇÃO Nº 464 / ANO 2026 Página 12

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

DECRETO  077/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 77/2026, de 8 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.106,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.244.190.2904-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$500,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 500,00

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.608.131.2502-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$11.606,00
2.753.0000.1060 (SF) - FUMDER - Fundo de Desenvolvimento Rural 11.606,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$11.606,00
2.753.0000.1060 (SF) - FUMDER - Fundo de Desenvolvimento Rural 11.606,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001.8.244.190.2904-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$500,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 500,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 8 de Abril de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 08/04/2026, às 09:57:27. Protocolo: 038cf80c-a25f-4590-98b5-4f02c1286940

CADERNO - DECRETO 077/2026
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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